
Cosit 

Fls. 1 

 
 

 
 

1

    

0  

Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.097 - Cosit 

Data 04 de março de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8471.50.90 

Mercadoria: Unidades de processamento destinadas a máquinas 

automáticas digitais para processamento de dados, baseadas em 

processador Intel Celeron J4105 com clock de 1,5GHz, com ou sem 

aplicativo operacional,  contendo memória RAM de 4 GB ou 8GB DDR4, 1 

ou 2 slots de expansão SODIM, memória na forma de dispositivo não 

volátil de armazenamento de dados à base de semicondutores EMMC 

FLASH (16 GB) ou SSD (128 GB),  placa de vídeo integrada, conectividade 

wireless, RJ 45 e bluetooh,  saídas de vídeo DP (display port) e para fones 

de ouvido, portas USB 2.0, USB 3.0, USB-C, suporte ao teclado e mouse,  

com tamanho reduzido tipo Mini PC, próprias para os usuários acessarem 

aplicativos virtualizados e informações que são processadas em 

servidores centralizados de forma remota (processamento em nuvem), 

conhecidas comercialmente como “thin client”. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da posição 84.71), RGI6 (texto da 

subposição 8471.50) e RGC 1 (texto do item 8471.50.90) da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 

dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 

dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 

1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 
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Fundamentos 

2. Trata-se de unidades de processamento destinadas a máquinas automáticas digitais 

para processamento de dados, baseadas em processador Intel Celeron J4105 com clock de 

1,5GHz, com ou sem aplicativo operacional,  contendo memória RAM de 4 GB ou 8GB DDR4, 1 

ou 2 slots de expansão SODIM, memória na forma de dispositivo não volátil de 

armazenamento de dados à base de semicondutores EMMC FLASH (16 GB) ou SSD (128 GB),  

placa de vídeo integrada, conectividade wireless, RJ 45 e bluetooh,  saídas de vídeo DP 

(display port) e para fones de ouvido, portas USB 2.0, USB 3.0, USB-C, suporte ao teclado e 

mouse,  com tamanho reduzido tipo Mini PC, próprias para os usuários acessarem aplicativos 

virtualizados e informações que são processadas em servidores centralizados de forma 

remota (processamento em nuvem), conhecidas comercialmente como “thin client”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 

das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A posição 84.71 abrange, dentre outros, as Máquinas automáticas para 

processamento de dados e suas unidades. As Nesh dessa posição esclarecem:  
 

As máquinas automáticas para processamento de dados podem compreender num mesmo 

invólucro a unidade central de processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um 

teclado ou um escâner) e uma unidade de saída (por exemplo, uma unidade de visualização), 

ou podem compor-se de várias unidades distintas interligadas. Neste último caso, as unidades 

constituem um “sistema”, desde que este compreenda, pelo menos, a unidade central de 

processamento, uma unidade de entrada e uma unidade de saída (ver a Nota de subposições 

2 do presente Capítulo). As interligações podem realizar-se por meios filares (por exemplo, 

cabos) ou por meios não filares. 

Um sistema automático completo para processamento de dados compreende pelo menos: 

1) Uma unidade central de processamento compreendendo geralmente a memória principal, 

os elementos aritméticos e lógicos e os órgãos de comando ou de controle; estes diferentes 

elementos e órgãos podem, contudo, em alguns casos, apresentar-se separados em diversas 

unidades. 

2) Uma unidade de entrada que recebe os dados e os transforma em sinais aptos para serem 

processados pela máquina. 

3) Uma unidade de saída que transforma os sinais fornecidos pela máquina em uma forma 

compreensível (textos impressos, gráficos, quadros, etc.), ou em dados codificados para 

outras utilizações (processamento, comando, etc.). (grifou-se) 
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6. Considerando que os produtos são unidades de processamento, sendo a elas 

conectadas as unidades de entrada  (teclado, por exemplo) e de saída (monitor, por exemplo), 

de modo a compor uma máquina automática para processamento de dados, devem ser 

classificadas na posição 84.71, que abrangem as unidades de máquinas automáticas para 

processamento de dados. Tal posição apresenta as seguintes subposições:  

   
84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; 

leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte 
sob forma codificada, e máquinas para processamento desses dados, não 
especificadas nem compreendidas noutras posições. 

8471.30 - Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso 

não superior a 10 kg, que contenham pelo menos uma unidade central de 

processamento, um teclado e uma tela (ecrã*) 

8471.4 - Outras máquinas automáticas para processamento de dados: 

8471.50 - Unidades de processamento, exceto as das subposições 8471.41 ou 

8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos 

de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e unidade de saída 

8471.60 - Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, 

unidades de memória 

8471.70 - Unidades de memória 

8471.80 - Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados 

8471.90 - Outros 

7.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que 

as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. Por 

se tratar somente da unidade de processamento, os produtos devem ser classificados na 

subposição 8471.50  que apresenta os seguintes itens: 

8471.50 - Unidades de processamento, exceto as das subposições 8471.41 ou 
8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes 
tipos de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e unidade 
de saída 

8471.50.10    De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com 

capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de 

memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores 

de expansão (slots), e valor FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por 

unidade 

8471.50.20    De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de 

entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de 

instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da 

subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores de expansão 

(slots), e valor FOB superior a US$ 12.500,00, mas não superior a US$ 

46.000,00, por unidade 

8471.50.30    De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de 

entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de 

instalação interna, ou em módulos separados do gabinete do processador 

central, de unidades de memória da subposição 
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8471.70, e valor FOB superior a US$ 46.000,00, mas não superior a US$ 

100.000,00, por unidade 

8471.50.40    De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de 

entrada e outra de saída da subposição 8471.60, com capacidade de 

instalação interna, ou em módulos separados do gabinete do processador 

central, de unidades de memória da subposição 8471.70, e valor FOB 

superior a US$ 100.000,00, por unidade 

8471.50.90    Outras 

 

8.  A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 

aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 

aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente. Os produtos em análise possuem  

memória do tipo disco sólido (SSD), em um caso, e memória do tipo e-MMC (cartão 

multimídia embutido), em outro caso. Tais memórias são dispositivos de armazenamento de 

dados não voláteis à base de semicondutores. 

9. A Nota 5 a) do Capítulo 85 estabelece: 

5.- Na acepção da posição 85.23:  

a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de 

semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória 

eletrônica flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham um plugue (ficha*) de 

conexão, que comportem no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, 

“flash E2PROM”) na forma de circuitos integrados, montados numa placa de circuitos 

impressos. Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma de circuito 

integrado e elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências. 

10. A posição 85.23 abrange Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados não 

voláteis à base de semicondutores, “cartões inteligentes” e outros suportes para gravação de 

som ou para gravações semelhantes, mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes 

galvânicos para fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37. As Nesh dessa 

posição esclarecem: 

a. Dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base de semicondutores, 

para a gravação de dados provenientes de uma fonte externa. (Ver a Nota 5 a) do 

presente Capítulo).  

Estes dispositivos (conhecidos igualmente pelo nome de “cartões de memória flash” ou 

“cartões de memória eletrônica flash”) são utilizados para a gravação de dados 

provenientes de uma fonte externa ou para a transmissão de dados a uma fonte externa, 

tal como sistemas de navegação e de localização por satélite, terminais de recolha de 

dados, scanners portáteis, material elétrico de monitoração médica, aparelhos de 

gravação de áudio, receptores pessoais de mensagens, telefones celulares, câmeras 

fotográficas digitais e máquinas automáticas para processamento de dados. De uma 

maneira geral, os dados podem ser armazenados no dispositivo e lidos logo que este esteja 

ligado ao mencionado aparelho, ou podem também ser transferidos para ou de uma 

máquina automática para processamento de dados. Estes suportes utilizam 

exclusivamente a eletricidade fornecida pelos aparelhos aos quais são conectados e não 

precisam de qualquer pilha.  

Estes dispositivos de armazenamento não volátil de dados compreendem, num mesmo 

invólucro, uma ou mais memórias flash (“FLASH E2PROM/EEPROM”) que se apresentam 
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na forma de circuitos integrados montados numa placa de circuito impresso e incorporam 

um conector para ligação ao aparelho hospedeiro. Podem conter condensadores, 

resistências e um microcontrolador que se apresenta na forma de um circuito integrado. 

Como exemplos de dispositivos de armazenamento não volátil de dados, podem citar-se as 

memórias flash USB. (grifou-se) 

11.  Desse modo, os dispositivos de memória SSD e e-MMC são classificados na posição 

85.23. Portanto, considerando que as unidades de processamento apresentam memórias 

classificadas na posição 85.23, os produtos não estão enquadrados em nenhum item 

específico da subposição 8471.50, sendo classificados, portanto, no item residual 8471.50.90, 

que não apresenta subitem, sendo o código final do produto. 

Conclusão 

12.     Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 84.71),  RGI 6 (texto da subposição 8471.50) e RGC 1 (texto do item 8471.50.90) da 

NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, 

e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos 

das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB 

nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, as mercadorias sob consulta 

classificam-se no código NCM 8471.50.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 1.921, de 13 

de abril de 2017, à sessão de 02 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do 

art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

Assinado digitalmente 

JULIANA CORDEIRO COUTINHO 
        Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

     Relatora 

Assinado digitalmente 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma 

Assinado digitalmente 

FERNANDO KENJI MYAMOTO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

                            Membro da 3ª Turma 

          Assinado digitalmente 
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      Auditor-Fiscal da Receita Federal do  Brasil        

Membro da 3ª Turma 

Assinado digitalmente 

SURA HELEN COT MARCOS 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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